
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 33a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2021 (QUARTA-FEIRA), ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS:  

01 - PROJETO DE LEI N° 162/2021,  de autoria do Vereador Jéferson Luís da Silva, 
que dispõe sobre denominação de "Professora Ivete Maria Bueno" à Escola Municipal de 
Iniciação Artística - EMIA. 

02 - PROJETO DE LEI N° 163/2021,  de autoria do Vereador Luíz Carlos Nogueira, 
que dispõe sobre alteração e acréscimo de dispositivos à Lei n° 5.124, de 04 de abril de 
2018, que estabelece o controle da população animal, proteção animal, prevenção e controle 
de zoonoses no município de Mogi Guaçu e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI N° 175/2021,  de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza a 
alienação dos Títulos da Dívida Agrária em que o Município de Mogi Guaçu figura como 
titular, custodiados no Banco do Brasil S.A. 

04 - PROJETO DE LEI N° 178/2021,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi 
Guaçu a Semana de Conscientização sobre a Esquizofrenia e dá outras providências. 

05 - PROJETO DE LEI N° 179/2021,  de autoria do Vereador Guilherme de Sousa 
Campos, que dispõe sobre denominação de "Fonte Nossa Senhora da Luz", a Mina D'água 
que especifica. 

06 - PROJETO DE LEI N° 185/2021,  de autoria da Vereadora Judite de Oliveira, que 
institui o "Dia Municipal da Conquista do Voto Feminino no Brasil", a ser comemorado 
anualmente no dia 24 de fevereiro e dá outras providências. 

07 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2021,  de autoria do Vereador 
Guilherme de Sousa Campos, que dispõe sobre aprovação dos nomes dos membros do 
Conselho Fiscal da PROGUAÇU S/A, para o período de 02 anos. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 08 de outubro de 2021. 

Vereador GUILHEME DE SOUA CAMPOS 
Presidente 2021/202 

/ 
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PROJETO DE LEI N.° L DE 2021 

Dispõe sobre denominação de 'Professora 
Ivete Maria Bueno" à EscolaMunicipal de 
Iniciação Artística - EMIA. 

Art. 10  Passa a denominar-se "Professora ivete Maria Bueno' a Escola 
unicipal de Iniciação Artística - EMIA, situada à Avenida dos Trabalhadores, 

n° 265 1, no Jardim Camargo, neste município. 

Art. 40  Esta Lei entra em v ia data de sua publicação. 

Sala Ulvsses Guimarães", 02 de setembro de 2.021 

Vek. JÊFRÍN LúW DA SILVA 



JUSTIFICATIVA  

   

\ Escola Municipal de Iniciação Artística. EXILA. objeto de nomeaÇão desta 

propositura. criada através cia Lei n 	033, de 13 de agosto de 1986, em virtude de seu 

trigésimo quinto aniversario e riu virtude da iniciativa da coordenadora. protssora 

mestra \lara Lilian Santiacor hnnemiaeà em vida, sua fundadora. a profeSsora ivete 

Maria Bueno, 

1\ssiin. a E MIA. nos seus trinta e cinco anos de existéncia. ~ria e frutos não 

possui denominação patronimíca e. nada mais justo que se homenageie. em vida, a 

professora que Si a pedra angular de tudo. 

['ara tanto. se  fo/, necessário o resgate de nossa cultura e nossas tradições. 

perpetuando nomes que tanto contribuíram para o engrandecimento de nossa cidade. 

Cidadãos que transcenderam a seus caros, posições politicas, sociais e valorizaram sua 

história de ida. trabalhando em prol de Mogi (ivaçu. 

Dentre tantas personalidades que poderiam estar mencionadas aqui, urna se 

destaca no quesito de incentivar a cultura em Moi Guaçu. proporcionando não só o 

acesso. inas também a forniaçãu de novos talentos, filhos desta terra mãe. Dando vazão a 

toda expressividade artística, que estava adormecida em solos guaçuarloS. que 

silenciosamente clamava por atençào e clamava por um olhar mais carinhoso para a causa 

artística, la esperança venceu. 

Nascida na Roc nda Córrego 1 undo. no seio de Mia tão tradicional em Mogi 

(ivaç u. 1\ eie  Maria Rueno reescreveu a história cultural da antiga capital da cerómica. 

Iniciou seus estudos no Grupo Escolar "Padre Armani". hoje L E. ''Padre 

Armani. e prosseguiu o secundário ginasial e colegial (médio) no Colégio Educandário 

de Campina' .SP. Prosseguindo em seus estudos universitários em Campinas e Nova 

1 orq ar 

Seu gosto pelas artes surgiu desde criança, quando ouvia urna senhora tocai piano 

cm sua casa. na praça central, vindo a se tornar aluna tempos depois. 

No CoIë lo Educandário . aprimorou seus contatos com a leitura e a música, 

Quando da posse de seu irmão. Carlos Nelson Buens corno preftito de Mogi 

( Juaçu. 1i convidada a dirigir o departamento de educação. cultura. esportes e tilrisnio. 

1 e' e que arregaçar as mangas e lavrar a terra árida de nossa quase inexistente 

cultura. espores e turismo, alem das intervenções pontuai na ãr'a da educação. 



No esporte. batalhou pela implementação das escolmhas em diversos centros 

esportivos e foi durante sua gestão que tivemos a criação da MEU (Maratona Esportiva 

(3 uaçuana. que se realiza até os dias atuais. 

O ensino nas zonas rurais tii outro desafio vencido. Com  um olhar mais criterioso. 

ab(tiu os pontos de ensino que se encontravam cm condições precárias, criando locais 

onde os alunos poderiam se sentir cm urna escola de verdade. Corno consequência. 

aprimorou o serviço de transporte escolar na zona rural. 

Mas, e a cultura? Teria que iniciar do zero praeieamentejá que náo havia atividade 

artística nu cidade. exceto a (.:'poiaçào Musical 'Marcos Vedoveilo". a qual sempre 

incentivou. 

Receosa de como a comunidade reagiria ao incremento cultural, resolveu convidar 

um grupo de bule da cidade de São Paulo para uma apresentação no Ginásio do Camacho. 

Foi um grande sucesso. com  superlotação das arquibancadas. 

A resposta positiva Re deu ânimos para novos desafios, l. resolveu contratar a 

atriz I.erta Leniel para ministrar uni curso de teatro na cidade. Novo sucesso. 

Surgiu aí a ideia de se criar urna escola de iurmaçào artística ria cidade Já não 

bastava oferecer cursos isolados. A comunidade ansiava por mais. 

Visitou a EMIA Escola Municipal de Iniciação Artistica) da cidade de São Paulo. 

voltando com o desejo de instalar escola homônima em nossas terras. 

O dia 13 de agosto de 1986 marca a criação da EMIA de Mogi (inaçu. Um fito 

histórico, um marco na cultura local, que a partir daí deixou todo o atraso nas arcas 

artísticas para trás. dando novos ares e oportunidades aos artistas locais. 

Panado trjnta e cinco anos de uma trajetória vitoriosa e de muita luta e dedicação. 

construída ria iniciativa da sra. Ivete Maria Bueno e solidilicada pela dedicação de 

professores funcionários, alunos. a EM IA ê hoje uma referência no ensino das artes. 

sempre primando por ofertar cursos, oficinas das mais diversas, através de uni corpo 

docente qualificado para tanto e de Ama gratuita a toda população. 

Além da criação da EM IA. na  administraçào de Ivete Maria Bueno. tambem 

t.v emos a idealização do (oral Municipal e do respectivo Encontro de Corais. a 

remodelação e eransfurmação da Biblioteca Municipal Joào XXIII" e o Concurso de 

Poesia, e a criação do FFTFC (Festival de Teatro do Estudante (ivaçuano). 

Diante de tais relatos, é evidente que a cultura de Mogi Guaçu se divide em antes 

e depois da gestão de Ivete Maria l3ueno, urna guaçuana que marcou nossa história, que 

acreditou, incentivou e inseriu a arte na vida, cotidiana de nosso povo. 
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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2021 

Dispõe sobre alteração e acréscimo de 
dispositivos à Lei n° 5.124, de 04 de abril de 
2018, que estabelece o controle da população 
animal, proteção animal, prevenção e controle 
de ZOOflOSCS no município de Mogi Guaçu e dá 
outra providência. 

Art. 1° O inciso 1 do Art. 13 da Lei n° 5.124, de 04 de abril de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13 	  
Resgate pelo proprietário ou preposto deste, observado 

o Art. 15-13; (NR) 

Art. 2° Fica acrescido à Lei n° 5.124, de 04 de abril de 2018, o 
seguinte .Art. 15-13: 

'Art. 15-13. Fica proibida de obter a guarda do animal 
agredido, bem como de outros animais, toda pessoa que 
comprovadamente cometer maus-tratos contra animais domésticos 
que estejam sob sua guarda ou de outrem. 

Parágrafo Único. O agressor poderá ter a guarda de um 
animal doméstico após o decurso de 5 (cinco) anos contados da 
agressão cometida, reiniciando-se a contagem do prazo se outra 
constatação de maus-tratos foi apurada. (AC) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 



LEI N° 5124, DE 04 DE ABRIL DE 2018.  

Dispõe sobre o controle da população animal, proteção 
animal, prevenção e controle de zoonoses no município de 
Mogi Guaçu e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
SafleloflO e promulgo a seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 

DAS CARACTERISTICAS DA LEI 

Art. 19  O desenvolvimento de ações objetivando o controle 
da população animal, a proteção animal. bem (,,omo, a prevenção e o controle 
das Zoonoses no Municipio de Mogi Guaçu, passam aser disciplinadas pela 
presente Lei. 

Seção 1 - Das descrições técnicas 

Art. 22  Para efeito desta Lei entende-se por: 

- ZOONOSES: Doenças infecciosas, transmissíveis 
naturalmente, entre animais e o homem, por contágio direto, vetores 
biológicos ou outra via de transmissão: 

II AGING-SANITÁRIO: Médico Vctcrinúrio do Centro de 
Controle de Zoonoses e ett éo da &crctaria de-  Airicukura. 
Abastecimento 	e Meio Arnbk'n+e da PFckitunt Municipal: 

ii - AGENTE SANITÁRIO: Médico Veterinário e Biólogo do Centro 
de Controle de Zoonoses e Biókieo da Secretaria de Agricultura. Abastecimento e Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal: (Vota redação dada pela Lei ii" 5.220/2019) 

11 	ÓRCAO SANITARIO RESPONSÁVEL: Centro de 
Controle 	de Zoori.iscs, da Prefeitura Munietpal; 

III - ÓR(iÃOs PÚBLICOS RESPONSÁVEIS; Centro de Controle de 
Zoonoses - CCZ. Secretaria de Agricultura. Abastecimento e Meio Ambiente - SAAMA. 

SLLruauI de Serviços lonlLlpals - SS\4 da Prekitura \1unLtpal (\oa rcdaçaa dud pela Li n 
5.220/2019) 

IV - ANIMAIS DE ENTIMAÇÃO: As espécies de valor afetivo 
passíveis de coabitar com o homem: 

L 



Art. 12 O Município não responderá por indenizações nos 

('1SOS de: 

i)anos ou óbito do animal apreendido. durante a 
apreensão ou guarda do mesmo, por quaisquer motivos; 

II - Eventuais danos materiais ou pessoais, causados pelo 

animal. durante o ato da apreensão. 
III - óbitos consequentes de práticas de cuidados e manejo 

inacle( U ac1os. 

Seção IV 

Da Destinação dos Animais Apreendidos 

Art. 13 Os animais apreendidos poderão sofrer as 

seuimes destinações, a critério do Órão Responsável: 

Resgate pelo proprietário ou preposto deste; 

II 	Adoção pela população: (Nova redação dada pela Lei n5220/20I9) 

111 - Encaminhamento para Zoológicos. Unidades de 
Conservação, ou a reint rodução ao animal em seu bioma de origem, se forem 
animais silvestres. 

Parágrafo único - As destinações previstas nos inícios 1, 11 
e 111, poderão ser providenciadas pela Prefeitura de Mogi Guaçu ou Entidade 
Protetora dos Animais reconhecida. 

Art. 14 Os animais encontrados soltos nas ruas, praças, 
estradas ou caminhos públicos, urbanos ou rurais, serão recolhidos às 
depend('ncias do órgão público responsável. 

§ 1° 	Cães e gat s rccolhido3 pelo órgo público 
re3ponsávcl. decrãe ser Fctwftdos dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
mediante pagamento da taxa de apreensão. 

§ 1° Cães e gatos recolhidos pelo Órgão público 
responsável, deverão ser retirados dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 
mediante pagamento da taxa de apreensão. (Nova redação dada pela Lei n° 

5.220/2019) 

§ 2° Os animais ungulados recolhidos pele órgão público 
responsável deverão ser Fe4idos dentro,  do prazo de 30 (trinta) diwi, 

Os aniivais ungulados reotludos pelo Órgão público responsável 
deverão ser retirados 

	ro do prazo de 05 tcneo; dias, mediante pagamento de taxa de 

apreensTo (Na s'a redação dada pela Lei n"5220/2019) 

§ 3 - Após os períodos especificados tios parágrafos 
anteriores, os animais passarão a integrar o património público municipal e 
estarão liberados para as destinações descritas no artigo 13. 



CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DO PROPRIETÁRIO DE 
ANIMAIS 

Art. 15 Os atos danosos cometidos pelos animais são 
inteira responsabilidade de seus proprietários. ap1icandose o disposto na 
legislação federal. cMl e criminal. 

§ 19  Equiparam se. para aplicação do disposto nesta Lei, 
a condição de proprietário a pessoa cine  detiver, por qualquer titulo e meio, a 
posse de anirrtal. ou o tenha sob sua responsabilidade. 

§ 2 - Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de 
preposto. considerar-se á solidária a responsabilidade entre este e o 
propriet á rio do animal. 

Art. 15-A É expressamente proibido. a prática de maus-tratos contra 
aniniais. 

Parãgratb único. Entende-se por maus-tratos contra animais toda e 
qualquer ação decorrente de imprudência, imperícia ou ato voluntário e intencional, que atende 
contra sua saúde e necessidades naturais. flsicas e mentais. contorme estabelecido Seguinte 
inc i sos: 

- mantê-los sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao 
seu porte e espécie ou que lhes ocasionem desconlbrto físico ou mental, apresentando sinais de 
desnutrição e desidratação: 

II - privá-los de necessidades básicas. tais como alimento adequado à 
espécie e água. 

II! ••- lesar ou agredir os animais ipor espancamerno, lapidação, por 
instrumentos cortantes. contundentes. por substâncias químicas. escaldantes. tóxicas. por fogo 
ou outros), sujeitando-os a qualquer experiência que irifrmnja a Lei n° 11.794. de de outubro de 
2008, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano físico, mental ou morte: 

IV - obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças e a 
todo aio que resulte em sofrimento, para deles obter esforços ou comportamento que não se 
alcançariam senão sob coerção: 

V - castiga-los, física ou mentalmente. ainda que para aprendizagem ou 
adestramento: 

VI 	criá-los, mantê-los ou expo-los cm recintos desprovidos de 
limpeza e desinkcçào: 

VII - utilizá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma 
espécie ou de espécies diferentes; 

VIII ......provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte ou 
não: 

popu Iac ioilal: 

seja necessária: 

movimento: 

IX -. el'i iluação de CâCS e gatos como método de controle de dinãmica 

X - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia 

Xl -• exercitá-los ou conduzi-los presos a veículos motorizado em 

  



/ 

çLc 

XII abusá-los sexualmente: 
XIII enclausura-los com outros que os molestem: 
XIV - promover distúrbio psicológico e comportarnental: 
XV - outras práticas que possam ser consideradas e constatadas corno 

maus-tratos pela autoridade ambiental, sanitário. policial, judicial ou outra qualquer com esta 
competência. (lrtigo, ptzrgrafo e inciso. ucreçcjil(n pela Lei ii" 5,220/20/9) 

XVI tnanté-los presos cru correntes OU assemelhados que 
prej udiquem sua saúde e seu beta-estar. (Acrescido pela Lei n2  5.450/2021) 

Art. 16 Ë de responsabilidade dos proprietários a 
manutenção dos animais ern perfeitas condições de alojamento, alimentação, 
saúde e bem-estar, bem como as providéncias pertinentes à remoçao dos 
dejetos por eles deixados nas vias públicas. 

.Art. 17 Ë proibido abandonar animais em qualquer local 
público OU privado. constituindo infração de natureza grave. 

Art. 18 É proibido aos proprietários de animais de 
estimação a sua condução ou soltura nas vias e logradouros públicos, para 
que os mesmos defequem. constituindo infração de natureza leve. 

Art. 19 A Manutenção de animais em edificios 
condomirtiais será regulamentada pelas respectivas convenções. 

Art. 20 Os animais da espécie canina, felina e os equídeos 
poderão ser registrados junto ao ôrgão ambientai ou outra instituição 
devidamente credenciada para o registro de animais. 

§ 1' Os anirntis €lc que trata o artigo, serão devidamente 

'muacin 	ou microchip. e receberão identificação 
individual, a qual será cadastrada ao órgão. juntamente com as infomiaçõca 
do proprietário ou responsável, 

l'arácralb tinico. Os animais de que trata o artigo, serão devidamente 
identificados por métodos que não provoquem dor. sofrimento ou angustia. tais corno: placa na 
coleira, tatuagem ou microchip. e receberão identificação individual, a qual seri cadastrada no 
ôrào, -juntamente com as iriforuiações do proprietario ou responsúvel. (Renomeado pela Lei j"  
5.220/20/9) 

Codi,o 	de Posturas do Mtmk'4pio dc Mogi Cuaçu. (SUPRIMIDO pela Lei n 
5.220/2019) 

Art. 21 - Todo proprietário de animal t obrigado a manter 
seu cão ou gato perrnanentemente imunizado contra epidemias, sendo que o 
animal somente será registrado, apõs vacinação ou apresentação de 
comprovante crnitido por Médico Veterinário, 

1 Ç - A não vacinação, no minimo anual, de caninos e de 
felinos contra epidemias implica em infração de natureza grave. 



Ate nciosa me 
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MENSAGEM N° 068 .09.2021.  Mogi Guaçu, 20 de Setembro de 2021. 

  

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 
apreciação dessa Nobre Casa de Leis, o incluso projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a alienar Títulos da Divida Agrária - TDA, vincendos, custodiados junto 
ao Banco do Brasil SIA. 

A presente propesitura. Senhor Presidente, tem por objeto 
autorizar a alienação de 2.359 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove) títulos de propriedade 
do Município, mediante autuação do Banco do Brasil S/A., responsável pela custódia dos 
títulos, e da CETIP - SIA - Mercados Organizados, instituída pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN). 

Os recursos arrecadados com a alienação dos títulos pelo 
Município, com valores estimados na data de 27/08/2021 em R$ 234.158,76, deverão ser 
usados para investimentos, de acordo com o disposto no art. 44 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Federal n° 101. de 04/05/2000). 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima e consideração, solicitando 
seja a presente propositura apreciada em regime de urgência, conforme prevê o art. 50 da 
Lei Orgânica do Município. 

ROJRIGO FALSETTI 
/ PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI N° 	• DE 2021.  

Autoriza a alienação dos Títulos da Dívida Agrária em que o Município 
de Mogi Guaçu figura como titular, custodiados no Banco do Brasil SA, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 
alienação de 2.359 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove) Títulos da Dívida Agrária - TDA, 
vincendos, custodiados junto ao Banco do Brasil S,A., conforme constante do Anexo desta 
Lei. 

Art. 20  Mediante Decreto Executivo serão estabelecidos os valores 
mínimos e prazo de alienação de cada título, de acordo com valores de mercado e 
informações apuradas junto ao Banco do Brasil S.A., por sua Câmara de Custódia e 
Liquidação. 

Art. 30  A alienação será efetuada com atuação do Banco do Brasil 
S.A,, responsável pela custódia dos títulos, e da CETIP S/A - Mercados Organizados, 
instituída pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Art. 40  A aplicação do produto da alienação dos títulos pelo Município 
deverá observar o disposto no artigo 44 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor ra-dide sua publicação. 

Mogi Guaçu, 

/ 
1 

DRIGO FALSETTI 
PREFEITO 
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ANEXO A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N° /2021. 

SÉRIE QUANTIDADE EMISSÃO VENCIMENTO 
TDAD08K415 55 01/11/2008 01/11/2025 
TDAD08K416 122 	 0111112008 01/11/2026 
TDAD08K417 4 01/11/2008 01/11/2027 
TDADO9C340 27 01/03/2009 01/03/2027 
TDAD10D338 102 01/0412010 01/04/2026 
TDAD10D340 9 01/04/2010 01/04/2028 
TDAD11L237 37 01/12/2011 01/12/2025 
TDA26I 20300 446 01/12/2013 01/12/2026 
TDAD13F237 32 01/06/2013 01/06/2027 
TDAD12K336 4 01/11/2012 01/11/2026 
TDA29030100 E 	710 01/03/2010 01/03/2029 
TDA27080300 811 01/08/2014 01/08/2027 

TOTAL 2.359 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
PROJETO DE LEI 	,2021 

Estado de São Paulo 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Mogi Guaçu a Semana de 

Conscientização sobre a Esquizofrenia e dá 

outras providências. 

Art. 12 Fica instituída a Semana Municipal da Conscientização sobre a Esquizofrenia. 

Art, 22  A Semana Municipal da Conscientização sobre a Esquizofrenia acontecerá 

anualmente, na semana dos dias 20 e 27 de maio. 

Art. 32  A Semana fica incluída no Calendário de Eventos do Município. 

Art, 42  Na Semana de Conscientização sobre a Esquizofrenia as entidades públicas e 

privadas poderão promoverão ações voltadas à temática deste transtorno, 

abrangendo, dentre outras; 

- a promoção do debate sobre as condições da pessoa com esquizofrenia, 

fomentando o respeito por seus direitos e dignidade; 

ii - o combato de estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação à pessoa 

com esquizofrenia, em todas as áreas da vida; 

III - a contribuição à plena inclusão da pessoa com esquizofrenia na sociedade, 

especialmente no mercado de trabalho; 

IV - a difusão de orientações sobre e tratamento adequado, com medicamentos e 

apoio psicossocíal. 

Art 59  Em comemoração a data a Câmara Municipal iluminará a ponte de ferro da 

4v. dos Trabalhadores na cor verde. 

Art. 69  Esta lei entra em vigor na data de sua pSlicação 
1 

Vereador FERNA,kÜO JOSE SIBILA MARCONDES 

Dr. Vrnandinho Marcondes 
MDB 

Rua Jose Colombo 235 Cep 13840-065 TeIefx (19) 3851-6100 
E-mail: cmm uacu@dglnet com br Home Page www, cama ramogguaCu sp go 

Sala UIysse imarãe.V21,de Setembro de 2021. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Rua José Colombo, 235 - cep 13848-065 Tefdx: (19) 3851-6100 

A esquizofrenia é um dos principais transtornos mentais e acomete 1% da população em 

idade jovem, entre os 15 e 35 anos de idade. Segundo a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), é a terceira causa de perda da qualidade de vida entre os 15 e 44 anos de idade, 

considerando-se todas as doenças. Somente no Brasil, dois milhões de brasileiros 

apresentam o distúrbio. Apesar do impacto social, a Esquizofrenia ainda é uma doença 

pouco conhecida pela sociedade, sempre cercada de tabus e preconceitos. Crenças 

como "as pessoas com esquizofrenia são violentas e imprevisíveis", "elas são culpadas 

pela doença', "elas têm dupla personalidade", "elas precisam viver internadas", são 

frutos do desconhecimento, e por consequência do preconceito. A esquizofrenia 

caracteriza-se por uma grave desestruturação psíquica, em que a pessoa perde a 

capacidade de integrar suas emoções com seus sentimentos, podendo apresentar 

crenças irreais (delírios), percepções falsas do ambiente (alucinações) e 

comportamentos que revelam a perda do juízo crítico. A doença produz também 

dificuldades sociais, como as pautadas ao trabalho e relacionamento, com a interrupção 

das atividades produtivas da pessoa. O tratamento envolve medicamentos, psicoterapia, 

terapias ocupacionais e conscientização da família que absorve maior parte das tensões 

geradas pela doença. A esquizofrenia não tem cura, mas com o tratamento adequado a 

pessoa pode se recuperar (estabilizar-se) e voltar a ter uma vida normal. Nos últimos 25 

anos, assistimos a uma revolução na maneira de tratar os doentes mentais: 

medicamentos modernos capazes de controlar a doença e de permitir a reintegração do 

paciente à família e a sociedade, dispositivos alternativos aos hospitais que acolhem a 

pessoa dentro da singularidade e que trabalham pela sua reabilitação psíquica e social, 

fornecem mais informações para vencer os tabus e preconceitos da sociedade, 

participação colaborativa da família e de redes sociais imbuídas do objetivo comum de 

lutar pela recuperação dos pacientes. Tudo isso, contudo, não parece ser o bastante 

para derrotar o estigma e o preconceito. O rótulo "degenerativo" continua perseguindo 

a pessoa com esquizofrenia, apesar dos inúmeros exemplos contrários. A 'pessoa 

acometida pela esquizofrenia tem grande potência a sua frente. Precisa lutar contra as 

dificuldades do transtorno, mas pode vencer e seguir seus sonhos. Nesta batalha, 

precisa ter a seu lado sua família, amigos, pessoas que o amam e o apoiem e que, 

sobretudo, saibam compreendê-la. Tem a seu favor medicamentos eficazes, suporte 

psicológico e terapias de reabilitação capazes de ajudá-la nessa superação. e que assim, 

certamente contará com uma sociedade mais justas e que possa recebê-la um dia, como 

igual. Desta forma, apresento o presente Projeto de Lei, tem como objetivo de 

conscientização da Esquizofrenia, a fim de evitar todo e qualquer tipo de preconceito. 



Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° (  q^2021. 2021. 	-.  

Câmara Municipal de Mogj Guaçu 

i.)ispôe sobre denominação de 
"füi!e ,\OSS(J Senhora da L!!:". a 

Mina lYágua que especilica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Passa a denominar-se "FONTE NOSSA SENHORA 

DA L(Z', a Mina iYágua existente em ãrea verde localizada às margens da Rua 
José Marquesi. no Jardim itamaraty. neste município. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.'i/a 'Ursscs (]uinwrães 21 de selembro de 2.02/. 

Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 

1 

- 
Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065 Telefax: (19) 38516100 
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Estado de São Paulo 1 

TO 
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Projeto de Lei N2  2021 

 

   

   

ly 

Institui o "Dia Municipal da Conquista 

do Voto Feminino no Brasil", a ser 

comemorada anualmente no dia 24 

de Fevereiro e dá outras 

providências. 

Art. 1- Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi 

Guaçu-Sp, o Dia Municipal da Conquista do Voto Feminino no 

Brasil, a ser comemorado anualmente no dia 24 de Fevereiro, 

integrando o calendário oficial do Município. 

Art. 22- Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrários. 

Sala "Ulisses Guimarães" , 24 de Setembro de 2.021 

Vereadora DelegTda Júiiite de Oliveira 

Lider'Jo PTB 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065 - Tetefax: (19) 3851-6100 
E-mail- cmmuacu dkieLcornbr - Horne Pae: www,carnaamogguaCuSP,gOVbr 
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Câmara Municipal de Mogi Gua#INER  

Estado de São Paulo 
JUSTIFICATIVA 

m aecm)a1L . mpo 	aa ata das rrLs es 

retas aquanto essa caaassc en escaca nas das atuais Matas 
eze. na magma qudo re-caies ate açurias cas conqStas para o 

U 	1 E~I 	1, o nuns de vista dscdca Ha apenas $E anos as 
sen 3r+) 3 fl 	 it'5 do 	Ufl3 '5Z 

rao e an 	rhcjas de c:a 

rta em 	p rira i 	 1e o:ai paí 

assana a co 	 acava. 	drec era se 
a nheea sasacias caro a oizacidc' dc; isacos, e cara 

ian a na renda nopna Essas Ttaeôes lekariri de ecstir apenas 

h:a c;uandc 	 feanro 2aascLi C SCÍ cae''ista na 
ci -e 3L 

b 	a€rdno à;-, cai axcasHdade do Bras I Na rarca or 
5 2tÇ: 	ri :0 ;E te ncj ea!Haae em 1944 e. na Suíça. erc 

5 ;U 2 entanto a ciandera das m heres peb Ifreite de 
ar a se sem vcriac cas bIse zbcaiaa antes feb IGS 

e9i naando tç 	csebaJa rociosta de erer'c 
_aflStLa2o k:C2erC nae trazri essa 	erogave A piocosa 

fm 

C ria arhnu a:rt a a; arça a .icb do sésub 10< a pertL 

la ri 	na ri tIcci fm ia na Grets m a n 	nos, Estas tJclo;. 
T5;a aaac' croanzada C estritémua riarbaLi abica r1u!iers flQ 
rrncic 	terra ana zaçPo ci: mc 1re'to. c.or:naniüc oane 

frigab. 0vcie.ce a oanputas d voe femrirri em ciR arso paises 

O Lia da Ooncuirts rir aba 2emhvrri na Bas pessoa a se 
ciUS ão car ri. esqucalmenta cri face da impoeâr:cia qie 

:. 
	 f11 	cia -aHner esar execende e credo cc iga!daac e 
cri 

Fa: ate 
c 

:mpoctarioa os ap"cIaçãc peos robae 

ULsses Gbn ardsb. 24 da eteniro cc 2021 

N 

Vereadora eieçjcid Judite de Ohv&ra 
Lide: óc pi 

»' 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 Teiefx: (19) 3851-6100 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto FOLHA N 

Pnc, CM 	  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2021  

Dispõe sobre aprovação dos nomes dos 
membros do Conselho fiscal da PROGUAÇU 
S/A, para o período de 02 (dois) anos. 

Art. l São aprovados os nomes dos Senhores JOSÉ SILVESTRE 
CHANTRES GALDAO, Enga Civil JOSl RAQUEL DE ANDRADE BASTO e 
JVONETE APARECIDA ALVES, para, em conformidade com o disposto no 
Artigo 10 da Lei n° 2.063. de 31 de dezembro de 1986 e alterações posteriores, 
comporem, como membros efetivos, o Conselho Fiscal da Empresa Municipal 
de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU S/A, para o 
período de 02 (dois) anos. 

Art. 2° São aprovados os nomes dos Senhores PAULO ROBERTO DE 
CAMPOS VALLIM, Eng° SILVIO MARTINS FILHO e CARLOS EDUARDO 
FERRAR[ para suplentes do Conselho Fiscal da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU S/A, para o 
período de 02 (dois) anos. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pu hlic acão 

Sala "Ulvsses Guimarães", 27 de setembro de 2021. 

Ver. GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
CIDADANIA 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SL, 

 

 

GABINETE 	DO PREFEITO 	LHA Nli 

ai 
 

L 	  

OF.GP. 244 .09.2021. Em, 24 de Setembro de202l. 

  

Senhor Presidente, 

Cumpre-me, nos termos da Lei n° 2063, de 31 de Dezembro 
de 1986 e alterações posteriores, submeter à elevada consideração dessa ilustre Câmara, 
os nomes dos membros efetivos e respectivos suplentes para a composição do Conselho 
Fiscal da PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi 
Guaçu, para o período de 02 (dois) anos, a saber: 

• Indicados pelo Prefeito Municipal: 
Membro Efetivo: José Silvestre Chantres Galdão 

Suplente: Paulo Roberto de Campos Vailim 

• Indicados pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Região de Mogi Guaçu: 
Membro Efetivo: Enga  Civil Josi Raquel de Andrade Basto 

Suplente: Eng° Silvio Martins Filho 

1. 
	 Indicados pela Associação Comercial e Industrial de Mogi Guaçu: 

Membro Efetivo: lvonete Aparecida Alves 
Suplente: Carlos Eduardo Ferrari 

Na expectativa de que os nomes acima indicados mereçam a 
aprovação dessa Egrégia Edilidade, reafirmo a Vossa Excelência os protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

1 

	

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

À 
1 	Sua Excelência o Senhor 
1 	 Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 

1 	Dignissimo Presidente da Câmara Municipal 
12 	 MOGIGUAÇU — SP 

1 
1 


